
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso A Capital Nacional do Agronegócio"

CERTIFICO QUE ESTA PORTARIA

FOI REGISTRADA E PUBLICADA POR

AFIXAÇAO NO MURAL DA

avier íos Santos
an° 005,2017
dor Administrativo

PORTARIA N" 172/2017

DATA: 12 DE SETEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO,
PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO REALIZADO POR

SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE

SORRISO MT.

O Excelentíssimo Senhor FÁBIO GAVASSO, Presidente da

Á Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
feridas por Lei e,

Considerando o disposto no art. 13 da Lei Complementar n° 094/2008;

Considerando o disposto no Art. 63 e seus respectivos parágrafos da Lei
Complementar n° 140/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Publica de
Sorriso);

Considerando o disposto no Art. 65 e seus respectivos parágrafos da Lei
Complementar n° 140/2011; (Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Publica de
Sorriso);

Considerando o disposto no Art. 1 e seus respectivos parágrafos da Lei
Complementar n° 146/2012;

Considerando a Portaria 048/2013 que dispõe sobre o controle de freqüência e
assiduidade dos servidores efetivos e comissionados no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso,

RESOLVE:

Art. 1° O pagamento do serviço extraordinário prestado por servidor efetivo será
pago no máximo de 02 (duas) horas extras diárias prestadas.

§ 1° Após o limite de 02 (duas) horas extras prestadas, o excedente será
direcionado ao Sistema de Compensação de horário, conforme art. 63 da Lei Complementar
Municipal 140/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipal de Sorriso).

§ 2" A compensação de horário deverá ser feita mediante acordo escrito entre o^
servidor e seu respectivo superior e constar com a expressa anuência do servidor, conforme art.
63 da Lei Complementar Municipal 140/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipal de
Sorriso).
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